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RESUMO

No Brasil, a designação do vínculo homem-animal é tema relevante, sobretudo para
a melhor construção de políticas públicas que abrange direitos e deveres nesta
relação. Tendo em vista a premissa básica dos animais serem dependentes das
pessoas para a determinação de seus cuidados, a visão do estado sobre este
vínculo, deve nortear e estimular as atividades cotidianas no exercício da
convivência entre pessoas e seus animais. No Brasil as Políticas públicas básicas à
convivência homem-animal, encontram-se em construção. Investigar e discutir de
modo interdisciplinar, os conceitos das designações de pessoas que criam animais,
aplicados em comunicações sociais cotidiana, documentos técnicos e legislações
brasileiras. Para conhecer as designações conceituais para o vínculo homem-animal
realizou-se, entre 2010 e 2025, um levantamento de 480 matérias jornalísticas, 697
propostas legislativas e treze legislações técnicas no âmbito do Conselho Federal
de Medicina Veterinária. Para discutir o conteúdo, delimitou-se referencial teórico
das áreas de Filosofia, Direito e Medicina Veterinária, com a justificativa de contribuir
para um melhor entendimento e aplicação coesa dos conceitos do vínculo homem-
animal ao nível social, técnico e legislativo. Os resultados evidenciam que no Brasil,
há diversidade conceitual, tais como: “dono”,  “proprietário”, ”tutor”, “responsável”,
”guardião”, “pai de pet” e “mãe de pet”, utilizados isolados ou conjugados para a
designação do vínculo homem-animal. Trata-se de debate terminológico relevante
não apenas pela questão afetiva envolvida, mas porque o uso inadequado, em
pesquisas, matérias jornalísticas, propostas legislativas (PL) e legislações
profissionais, pode levar a dificuldades interpretativas práticas, técnicas e jurídicas,
tendo como base o código civil.  A diversidade conceitual observada demonstra que
não há, no recorte temporal estudado, distinção entre os termos adotados na
sociedade técnica e no senso comum. Sobre as reflexões do uso das designações
observadas, no âmbito da Filosofia, é possível compreender o vínculo de
pertencimento e entender que a sociedade vem se identificando com os termos
"tutor", por expressar o compromisso de cuidado e proteção, afastando-se da visão
patrimonialista como o caso de propriedade consequência do ato de compra e
venda. Contudo, ‘tutela’ é uma designação que possui efeitos jurídicos somente
sobre pessoas; no âmbito do Direito, há predominantemente a classificação dos
animais como bens móveis, o que tem causado movimentação social no Brasil
contrárias ao sentido de “coisificação do animal”. No âmbito da Medicina veterinária
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o vínculo pessoa-animal, representa aquele que transmite as informações ao
Profissional, sendo notadamente o ‘responsável’ pelo animal, termo bem
estabelecido nos Códigos civil e penal no Brasil. De modo geral, a classificação de
uma designação ao vínculo homem-animal, não é apenas uma questão de
semântica, é um pilar para a organização jurídica deste vínculo e seus
desdobramentos. Entende-se, a luz da discussão entre Filosofia, Direito e Medicina
Veterinária, que a designação de “responsável”, transcende outras designações e
melhor colabora para aplicação coesa nos contextos jurídico, técnico e social,
quando se refere à pessoa em relação ao seu animal e no contexto político, à
política de ‘guarda responsável’. O exercício da responsabilidade sobre o animal é a
garantia de segurança zoosanitária na sociedade.
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